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ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( Ool . ,, 
f r 

Buritirana (MA), I I de Outubro de 20 18 

A ecretaria Municipal de Saúde vem por meio deste solicitar seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto reforma de Un idades Básicas de aúde. 

O va lor estimado para a contratação é de R$ 127.812.34 (cento e vinte e sete mil. 

oitocentos e doze reais e trinta e quatro centavos). conforme projetos básicos/executivos em 

anexo e detalhamento abaixo: 

1 - Unidade Básica de Saúde de Buritirana- R$ 96.744,52; 

2 - Unidade Básica de Saúde da Família (Antôn io Venerando Alves) - R$ 3 1.067.82. 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO. 

PPA e LOA. 

Raimu l) o 
Secretário Municipal de Saúde 

AO 

EXMO. R. 

VAGTO~IO BRAN DÃO DOS SA~TOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

Av. Senador La Rocque s n. Cenrro, Buritirana/MA. C PJ n° O 1.601.303/000 1-22 
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E TADO DO MARA NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERENCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Públ ica Municipal deverão observar as 
seguinte ex igências: 

1. DA HABlLITAÇÀO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de hab ilitação nos au tos do 
certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
e suas altcraçõe . devidamente registrado. em se tratando de sociedade comercial. e. no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; 
inscri ção do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício~ 

b) Prova de inscrição no Cadastro aciona! de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e eguridade ocial (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão egativa da Fazenda Estadual e 
Dív ida Ati va). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade re lati va ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGT ). 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociai instituídos por lei (CRF do 
FGT ): 
g) Pro\·a de inexistência de débitos inadimplido perante a Justi ça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. no termo do Tí tulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de I" de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contri buintes Estadua l e/ou Municipal. se houver. relativo 
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de ati vidade e compatível com o objeto 
contratual; 
i) Certidão egativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distri buidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA; 
I) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, 
disporá, na data da contratação, de pro fi ssional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pelo CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de 
obra ou erviço da natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem nece sári os c pert inentes a um ou mais 
profiss ionais; 
1.2) A comprovação de disponibilidade do profi ssional. prevista na alínea "1'·. poderá ·er feita 
por meio de declaração formal ~ 

1.3) O profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profi ssional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substi tu ídos 
por outro com experiência equivalente ou uperior, median te prévia autorização da 
Administração Pública Municipal (§ 10°, do art. 30, da Lei n° 8.666/93 ) ~ 

m) Declaração a que alude o art. 27°. V da Lei n° 8.666/93 ~ 

n) Balanço patrimonial e demonstrações contábei do úl timo exercício sociaL com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETA RI A MUNICIPAL DE SAÚDE 
registro na Junta Comercial , j á exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada. 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; 
n.l ) A boa s ituação financei ra da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que I ,00, resultante 
da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO C IRCULA TE + REALIZÁVEL A LO GO PRAZO 
LG = ------------------------~------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ----------------------~~----------------

PA IVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO C IRCU LA TE 
LC = -----------------

PASSIVO CIRCULA TE 
n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado , a Comissão de Lic itação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atual ização do balanço e do capital socia l. deverá ser apresentado. 
j untamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.S. l ) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial ; ou 
- publicados em jorna l de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou do micílio do lic itante. 
n.5.2) soc iedades por cota de responsabilidade limi tada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário. dev idamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicí lio do lic itante ou em outro órgão equi valente; ou 
- por fotocóp ia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenti cados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do li citante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profiss ional equ ivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabil idade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2. 1.1. Em papel timbrado da licitante. datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada 
e assinada pelo seu responsável ou representante legal da lici tante, rubricada, isenta de emendas. 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas. contendo, necessariamente. os preços, em moeda corrente 
nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos 
inerentes ao objeto ; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de abertura da lic itação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma fís ico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra; 
c) O preço tota l da proposta em algarismo e por extenso; 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
ECRETARlA MUNICIPAL DE AÚDE 
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2.2. As propostas deverão apresentar preços corTentes de mercado, conforme estabelece o art. 43. 
inciso IV da Lei n° 8.666/93 e ainda: 
2.2.1 . Planilha orçamentária, assinada na última fo lha c rubricada nas demais pelo representante 
legal: 
2.2.2. Composição unitária de preços: 
2.2.3. Composição de B.D.l.~ 
2.2.4. Composição de encargos sociais: 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4. ão serão consideradas as propostas apresentadas fo ra do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a en ejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores: 
2.5. As propostas de preços serão abe11as em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às lic itantes. 

3- DAS PENALIDADE 
3.1 - . 'o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. 
garantida prév ia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência: 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buriti rana- MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 
I% (um por cento) por dia, calcu lada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta 
por cento) do respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias útei s restará caracterizado o descumprimento total 
da obrigação contratua l, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis~ 
3.3 - O descumprimento total da ob rigação assum ida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado impl icará na incidência de 
multa de 10% (dez por cento) . calculada sobre o valor total do contrato/proposta. bem como a 
aplicação das demais anções estabelecidas; 
3.4 - A apl icação das penalidades será precedida da concessão da oportun idade de ampla defesa 
c contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os va lores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máx imo de I O (dez) dias corridos, a contar da 
data de receb imento da comunicação ou, se não atend ido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardan1ento da execução da licitação. não mantiver a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal. garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Admi nistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, em prej uízo das multas previstas neste edital e das demais cominaç
lega i ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de 
seu efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante 
Guia de Recolhimento Oficia l. 

4 - DAS OBRlGAÇÕE DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos. utensílios, materiais. mão-de-obra. 
pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obri gações v inculadas à legislação 
tributária. trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes 
do objeto do con trato; 
4.3. Cumprir fi elmen te o cont rato. inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avcnçados. executando-os sob sua inteira responsabi lidade; 
4.4. ~vlanter durante o prazo de execução do contrato as ex igências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fi scalização da CO TRATA TE. 
relativamente aos serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamento e determinações da autoridade consti tuída , em 
especial o Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as med idas de segurança no trabalho tai s como: Sinal ização. Advertênc ia, 
Avisos. Tapumes. enfim . todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfei ta técnica dos serv iços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais. inclusive suas quantidades, competindo-lhe. também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fi scalização da CO TRA T J\NTE, devam ser refe itos; 
4.1 O. Facilitar à FI CALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos c técn icas adotados; 
4.11. Re ponder integralmente por perdas c dano que vier a cau ar ao CO TRATA TE ou a 
terceiro . em razão de ação ou omi são. dolo a ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemen te de outras cominaçõc contratuais ou legais a que e tiver sujei ta; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato. se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as forma lidades 
previstas neste contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário. para. na qualidade de fiscal. acompanhar a 
execução do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 
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Anotaçlo de Responsabilidade Técnica - ART C R E A-MA 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVI~O (J7 
NO MA20180193606 

Coosç!h2 Regional de Eogenharia e Agrol)omia do ~sta~9 do Marar'!lão 

___ 1. Responsivel Técnico 

NILO FRANCO UMA 

Ti tulo profissional: ENGENHEIRO CML 

INICIAL 

RNP: 111n2810-2 

_ __ 2. Contratante -----------------------------------------
Contratante: MUNICIPIO DE BURillRANA 

AVENIDA Avenida Senador La Roque, Centro, Burttlrana · Maranhão 

Complemento: Bairro: Centro 

UF· MA Cidade: BURillRANA 

Pafs: Brasil 

Telefone: 

Contrato: 01/2018 

Email: faleconoscoftburttlrana.rna.gov.br 

Celebrado em: 0110812018 

CPF/CNPJ: 01 .601.303/0001 -22 

N": 1 

CEP· 65935500 

Valor: R$ 96.744,52 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

Açio Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

Proprietário: MUNICIPIO DE BURITlRANA 

RUA Rua Ney Braga 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Bairro: Centro 

UF: MA 
Telefone: Email : faleconoscoftburHirana.rna.gov.br 

Coordenadas Geográficas: Latitude: o LongHude: O 

Data da Inicio. 03109/2018 Previsão de térmmo: 04103/2019 

Finalidade: Outro 

CPF/CNPJ: 01.601 .30310001 -22 

N": 188 

CEP: 65935500 

___ 4. Atividade Técnica 

1 -AllJACAO Quantidade 

743,29 

743,29 

Unidade 

12 ·PROJETO> ATIVIDADES DE ART. · > *A0130 ·PINTURA 

12· PROJETO> ATIVIDADES DEAR.T. -> #A0131 ·ESCOlA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profiSSional deverá proceder a baíxa desta ART 

m• 

m• 

___ 5. 0bservaç0es - ----- - ----- ------------ - -----------------
Projeto de reforma da Unidade de Saúde da Famllia de Bt.l'itirana. Maranhão Medindo 743.29 metros quadrados. 

___ 6. DeaaraçOes -----------------------------------------
.Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previ&tas nas normas téalicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
529612004. 

_ __ 7. Entidade de Classe -------------------------T><:.rfr.H-ffl'#'~...+lJcu.L-----
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE ClASSE 

___ 8. Assinai~ 

Declaro serem t4í!fras as informações acima NILO FRANCO UM.\ · CPF: 054.288.733-M 

-----~---de _______ de __ _ 

data MUNICIPIO DE BURITlRANA · CNPJ: 01 .601 .:50310001·22 

___ 9. lnronnaçOes -----------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçio do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

_____ 10. Valor -------------------------------------------------------------------------------------
Valor da ART. R$ 218,54 Pago em. 1310812018 Nosso Número: 8301602465 

A aulenticidade desta ART pode ...,. verifo::ada em: htt~Ja--.oílac.oom.llflp<Jbicol, a chave: A 1718 
Impresso em: 1410812018 às 16:30:03 por: , ip: 186.193.1&4.196 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURmRANA DO MARANHÃO 
CNPJ. 01 501 30310001-22 
Av sen La Roque- c..nno 

Bt.rrtrana-W. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE BURmRANA 
MUNICIPIO: BURJTIRANA • MA 
LOCAL: RUA NEY BRAGA, N-188. 
REFERbfCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAP1- MA1012018 BOI ADOTADO: 

ITEM REF - SIHAPI DESCRIÇAo DOS SERVIÇOS UNO QUAHT. 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
11 74200 Placa JOCb1Jva da cbfa m2 600 
12 84123 Raspagem e llxamen1o de bnla em paredes e esquaa,as m2 193526 
2.0 COBERTURA 
21 7208697847 ReYISAo em cobertura telha cerâmoca ~ oolonoal m2 34268 
22 92539 Trama de madew piWB tebOO de ftlroamen1o m2 1800 
23 94446 Telha de ftlroamen1o oOOJiada m2 9479 
3.0 REVESTIMENTO 
31 87878 Reparo de rachaciJras em paredes m2 4000 
32 87529 Reboco com argamassa de cimento e areoa traço 1 3, esp 2,5cm m2 4000 
4.0 ESQUADRIAS 

41 72142 Reparos e recl4l«açlo em porta de madew 0,80x2, 10 (ferragens e 
und 200 

7373&'001 acessónos) 

42 91307 Stbshtuçao de fechadJras, ~popular und 400 
43 73933 Porta de abrv de ferro (para o muro) und 100 
5.0 PISOS 
51 730018n48 [Coiocaçao de JliSO ce~ànuco m2 1184 
52 94990 Recuperaçao de calçada de proteç&o m3 300 
e.o RECUPERAÇÃO EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
61 97660 Rebrada e stbstm.;ao de intet"rupl!x de uma Ieda srnples und 300 
62 93045 lAmpede f'llorescenle esp~ral branca, 4&ii, base E'Z7 und 300 
7 RECUPERAçAO EM INSTALAÇÕES HIORAUUCAS 

71 89707 Ralo slfonado. PVC, DN 100 X 100 X 50 MM und 200 

72 89865 
T llxl PVC 25MM P'W3 aeno de ar conQoonaOO Fornecimento e 

m 5400 
IOSialaçao (INClUSO CONEXOES) 

8 RECUPERAçAO DE FORRO 

81 96109 97841 Retirada e stbsbtuw;Ao de forro m2 14500 

9 MURO 
7384--IDl2 Confecçao de mlKO de alvenaoa de tpos m2 9114 

10 PINTURA 

101 88489 
P10tura em bola látex acriloca em paredes rntet"OaS e elCiet"nas, W3s 

m2 193526 
dem!los 

102 95305 f'lnt~n em bola lálex acriloca em mlKo m2 30462 
11 DIVERSOS 

111 
cotaçao do 

Venlllador de parede und 200 
met"cado 

112 9537 Lrmpeza geral m2 74329 

VALOR TOTAL 

25.00% 

UNITÁRIO 
UNITÁRIO COM 

TOTAL 
BOI 

RS 11.784..58 
R$ 29534 R$ 36918 RS 221505 
RS 3.96 R$ 495 RS 957954 

R$ 7.2-40.31 
RS 610 R$ 763 RS 2 612 94 
R$ 5821 R$ 7276 R$ 1:nl73 
RS 2800 R$ 3500 R$ 3 317 65 

R$ 1.128.50 
RS 260 R$ 325 R$ 13000 
RS 1997 R$ 2496 R$ 99850 

R$ 1.128.23 

RS 7917 RS 9896 RS 19793 

R$ 4626 R$ 57 83 R$ 23130 
RS 56000 R$ 70000 RS 70000 

R$ 2.413.10 
R$ 4765 R$ 5956 R$ 69331 

RS 45861 R$ 57326 R$ 171979 
R$ 186.24 

RS 1142 R$ 1428 R$ 4283 
RS 3291 RS 4114 R$ 123 41 

R$ 573.58 

RS 1775 R$ 2219 RS 4438 

RS 784 R$ 9WJ R$ 52920 

R$ 5.580.75 

RS 3068 RS 3835 RS 5560 75 

R$ 39.064.82 
RS 33412 RS mss RS 3808462 

R$ 26.362.71 

R$ 936 R$ 11 70 RS 22 642 54 

R$ 977 R$ 1221 R$ 3 72017 
RS 2.310.91 

R$ :moo R$ 37500 R$ 75000 

RS 168 R$ 210 R$ 156091 

R$ 96.744.52 



-PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ: 01 .601 .303/0001-22 

Av. Sen. La Roque, 1 - Centro 
Buritirana - MA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE BURITIRANA 
MUNICIPIO: BURITIRANA · MA 
LOCAL: RUA NEY BRAGA, N°188. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
2.0 COBERTURA 
3.0 REVESTIMENTO 
4.0 ESQUADRIAS 
5.0 PISOS 
6.0 RECUPERAÇAO EM INSTALAÇÕES EltTRICAS 
7.00 RECUPERAÇÃO EM INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
8.00 RECUPERAÇÃO DE FORRO 
9.00 MURO 
10.00 PINTURA 
11.00 DIVERSOS 

TOTAL 

TOTAL ACUMULADO 

VALOR DOS SERVIÇOS PESO% 

R$ 11.794.59 12.19% 
R$ 7.240.31 7.48% 
R$ 1.128.50 1.17% 
R$ 1.129.23 1.17% 
R$ 2.413.10 2.49% 
RS 166.24 0.17% 
R$ 573.58 0.59% 
R$ 5.560.75 5.75% 
R$ 38.064.62 39.35% 
R$ 26.362.71 27.25% 
R$ 2.310.91 2.39% 

R$ 96.744.52 100.0% 

SERVIÇOS A EXECUTAR 
MES -1 MES-2 

SIMPL.% ACUM.'Yo SIMPL'Yo ACUM.% 

100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
50.00% 50.00% 50.00% 100.00% 
0.00% 0.00% 100.00% 100.00% 

50.00% 50.00% 50.00% 100.00% 
30.00% 30.00% 70.00% 100.00% 
50.00% 50.00% 50.00% 100.00% 
20.00% 20.00% 80.00% 100.00% 
30.00% 30.00% 70.00% 100.00% 
0.00% 0.00% 100.00% 100.00% 
0.00% 0.00% 100.00% 100.00% 

34.81% 65.19% 
R$ 33.673.89 R$ 63.070.63 
R$ 33.673.89 R$ 96.744.52 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01 .601.303/0001-22 
Av. Sen. La Roque, 1 -Centro 

Buritirana - MA 

Composição de BOI 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚ DE DE BURITIRANA 

MUNICfPIO: BURITIRANA - MA 

LOCAL: RUA NEY BRAGA, N"l88. 

VALORES DE REFER~NCIA-% 
DESCRIÇÃO 

MrNIMO MÁXIMO M~DIO 

Taxa de seguros+ Garantia (•) 0 .80 1.00 

Risco 0.97 1.27 

Despesas Financeiras 0.59 1.39 

Administração Central 3.00 5.50 

Lucro 6.16 8.96 

Tributos (soma dos ítens abaixo) 7.25 7.25 

COFINS 3.00 3.00 

CPRB 2.00 2.00 

PIS 0.65 0.65 
ISS (••)( .. •) 1.60 1.60 

TOTAL 20.34 25.00 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 325/2007 • TCU • Plenário 

Os valo es de B1[cima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: ] ] 
BDI = {1 + A C IIOOXl +DF llOOXl + R / lOOXI + L 1100) _ 1 x lOO 

I 
1-(- ) 

100 

Onde: 
AC =taxa de rateio da Administração Centra l; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

R= taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

I = taxa de tributos; 

L= taxa de lucro. 
Observações: 

(• ) - Pode haver garantia desde que previst o no Edital da Ucitação e no Contrato de Execução. 

( .. ) · A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

(•••) · Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

0 .80 

1.27 

1.23 

4 .00 

7.40 

7.25 

3.00 

2.00 

0.65 

1.60 

22.12 

' kJ 
\ 

Taxas 

Adotadas-% 

0.95 

1.10 

1.10 

4.47 

7.66 

7.25 

3.00 

2.00 

0.65 

1.60 

25.00 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No· CENTRO - BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 
CNPJ: 01.601.303/0001·22- CEP: 65.953-500 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

JJ 
\ 

Este memorial refere-se à Reforma da Unidade Básica de Saúde da Familia, município de 
Buritirana - MA. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de qualquer 
outro documento, imediatamente deverá ser consultada a fiscalização. 

• Independente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer serviço deverá 
obedecer rigorosamente às Nonnas Técnicas oficiais em vigor para cada caso. 

1.0 - SERVIÇOS INICIAIS 

• As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 
localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

• Será demolido todo o reboco, telhas, estruturas de madeira, forros, pisos e revestimentos em mau 
estado de conservação da edificação. 

2.0- COBERTURA 

• Será recuperada toda a cobertura da edificação existente, como: retelhamento, substituição de 
madeiras e calhas danificadas. 

3.0- REVESTIMENTO 

• Será revestida novamente toda área de reboco demolido (áreas que apresentarem rachaduras). 
• Os revestimentos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenados e aprumados. 
• O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as canalizações 

que por ele estejam previstas passar. 
• Depois de convencionalmente li mpas, as superficies a revestir serão umedecidas e uniformemente 

chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, de modo a garantir uma maior 
aderência do revestimento fmal . 



--' 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 
AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No· CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 

CNPJ: 01.601.303/0001·22- CEP: 65.953-500 
• O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de aço, e alisado a 

esponja. Deverá apresentar superficie não áspera, aspecto wliforme, com parâmetro perfeitamente 
plano, não sendo aceito qualquer ondulação, desigualdade de alinhamento da superfície, ou falhas. 

• Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das argamassas, 
alinhamento dos planos, aresta, acabamento e a regularidade final superfície. 

• O assentamento do revestimento cerâmico deverá ser executado com argamassa de cimento colante, 
devendo posteriormente ser rejuntado com cimento branco, onde indicado no projeto. 

• As peças cerâmicas deverão ser de primeira escolha, homogêneas e uniformes, com arestas bem 
definidas, apresentando esmalte perfeitamente liso sobre a superfície plana, dificilmente riscável por 
ponta de aço. 

4.0- ESQUADRIAS 

• Serão recuperadas todas as portas, janelas, portões, grades e gradis que estiverem danificadas. 

5.0- PISO 

• Será recuperado todo piso cimentado, bem como colocado o piso cerâmico no local definido em 
projeto. 

6.0- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• Serão recuperadas todas as instalações elétricas da edificação que estiverem danificadas, usando 
mão-de-obra qualificada de primeira qualidade e de acordo com as Normas técnicas. O material a 
empregar deverá ser de alta qualidade e sem defeito de fabricação. 

7 .O- PINTURA 

• As super:ficies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de quatsquer 
imperfeições de revestimento antes do üúcio dos serviços. 

• A eliminação da poeira deverá ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando 
estiverem perfeitamente secas. 

• Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica, nas cores a 
serem defmidas pela FISCALIZAÇÃO. 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No· CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22- CEP: 65.953-500 

( )] 

\ 

• A segunda demão da pintura só poderá ser aplicada, decorrido 24 (vinte e quatro) horas da aplicação 
da primeira. 

• As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de fábrica antes de 
sua aplicação. 

• Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superficies não destinadas a pinturas, 
tais como concreto aparente, ferragens e aparelhos de iluminação. Quando aconselháveis tais 
superficies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais equivalentes. 

• Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente adequado, 
enquanto a tinta estiver fresca. 

• Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados em dias de 
chuva. 

• Todas as portas (madeira ou metálicas), portões, grades e gradis metálicos serão pintados com duas 
demãos, no mínimo, com tinta esmalte sintético tipo e cor a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, até 
conseguir perfeita cobertura da superfície. 

8.0- DIVERSOS 

• A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

• Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas as precauções no sentido de se evitar 
danos aos materiais de acabamento. 

• O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

• Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

• A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material cerâmico e granito 
deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais recomendados pela 
FISCALIZAÇÃO. 
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TITULO' 
REFORMA - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE BURITIRANA 

FOlHA: 

PROJETO' 
PROJETO ARQUITETÓNICO - PLANTA BAIXA 01/03 

REVISAO: 
ROO ENDEREçO: RUA NEY BRAGA, W 188. CENTRO DE BURITIRANA-MA. 

RESPONsAVEL TECNICO: DESENHO OATI. 
12/07/2018 NILO FRANCO LIMA 

ESCALA 

NILO FRANCO LIMA Indicada 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA-MA 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA/ SERVIÇO J7 
NO MA20180201099 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

NilO FRANCO LIMA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

INICIAL 

RNP: 111772810·2 

___ 2. Contratante ------------------------------------------
Contratante: MUNICIPIO DE BURrTIRANA 

AVENIDA Avenida Senador La Roque, Centro, Buritirana ·Maranhão 

Complemento. 

CPF/CNPJ: 01 .601 .303/0001·22 

N°: 1 

Cidade: BURrTIRANA 

Pais: Brasil 

Telefone: 

Contrato: 000512018 

Valor: RS 31.067,82 

Ação Institucional: Outros 

Bairro: Centro 

UF: MA 

Email: faleconosco@burltlrana.ma.gov.br 

Celebrado em: 13108/2018 

CEP: 65935500 

Típo de contratante: PESSOA JURJDICA DE DIREITO PUBLICO 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

Proprietário: MUNICIPIO DE BURrTIRANA 

POVOADO Povoado Varjio dos Crentes, Burltirana, Maranhão. 

Complemento: 

CPF/CNPJ: 01 .601.30310001-22 

N<': sfn• 

Bairro: Varjão dos Crentes 

Cidade: BURrTIRANA UF: MA CEP: 65935500 

Telefone: Email: faleconosco@burltirana.ma.gov.br 

Coordenadas Geográficas: Latitude: o Longitude: o 

Data de Inicio: 03112/2018 Previsão de término: 22/07/2019 

Finalidade: Saúde 

___ 4. Atividade Técnica 

1-ATUACAO 

12- PROJETO > AnVIDADES DE A.R.T.-> #A0130- PINTURA 

Quantidade 

246,31 

Após a conclusão das atividades téa1icas o profissional devera proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

Unidade 

m> 

Projeto de Reforma da Unidade de Saúde Bilsica da Famma Antônio Venerando Alves, localizada no povoado Varjáo dos Crentes no municfpio de 
Buritirana-Maranhão. Medindo 246.31 metros quadrados. 

___ 6. Declarações 

-Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nonnas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe 
1 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE Eng" C1vli 
CREA·M~10·2 

___ 8. Anlnaturn 

Declaro serem verdadeiras as informações acima NILO FRANCO UMA· CPF: 054.211.733-86 

----------~------de ______________ de ____ __ 

Local data MUNICIPIO DE BURrTIRANA • CNPJ: 01.601.30310001·22 

_____ 9. mfonnações ------------------------------------------------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea. 

_____ 10. Va~r ----------------------------------------------------------------------------------------
Valor da ART: RS 218,54 Pago em: 31/08/2018 Nosso Número: 8301649306 

A auten~cidade desta ART pode ser venficada em: https./laB~HN~.aitac.com.brl)>ublk:o/, com a chave: YSWOB 

Impresso em: 19.'0912018 às 08"15:30 por. , ip: 168232205.18 



ESTADO DO IIARAIIHAO 

PREFEITURA MUNICIPAl BURITIRAIIA DO IIARAIIIIAO 
~PJ 01 Sl1 303o0001·22 

Av Sen LI R~- Cenlro 

Bllllnni · MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OORA: REFOIUIA DA UNIDADE I!ASICA DE SAODE DA FAIIIUA (ANTONIO VENERANDO ALVES (110) 
IIUIICIPIO: BURITIRANA - liA 
I.OCAL: POVOADO VARJAo DOS CRENTES. 

REFERalaA ORÇAIIENTARIA: SINAPI · IIA1012018 BOI ADOTADO: 25.00% 

ITBI REF · SIIIAJII DESCAlÇAO DOS SEIMÇOS UIIO QUAIIT. UIITAAIO 

1.0 SERVIÇOS lliCIAIS 

11 74209 Placa lnCicaiJva da ollra m2 600 RS 29534 
12 84123 ~ e kxamenlo de ll\1a em paredes e e9Cplàlas m2 !li037 RS 396 

2.0 COBERTURA 
2. 1 7208697647 RMslo'"' cdler1in telha ceTnoc:a ~ oolontal m2 Zl900 R$ 610 

2.2 94446 Telha arima llpo plan m2 45.00 RS 2600 

2.3 94219 C"""""' anmo::allpo plan, tnc1usr1e ernboçanento m 1780 RS 1762 

2.4 96109 97641 RAID'ada e S<.UIJIIIÇão da fCJI'O m2 3100 RS :ll68 

10 REVESTIMENTO 
li 87878 Reparo da rachadJras em paredes m2 1300 R$ 260 
l2 87529 Reboco arn arg;wnassa da ClnMo e areoa nço 1 3. esp 2.5crn m2 1300 RS 1997 

4.0 ESQOAORIAS 

41 nt42 Reparos e r~ em pcl1a da madera 0,80x2,10 (femlgens e und 100 R$ 7917 
737361001 acessOnos) 

42 91:ll7 da fecharu'as, paà:lo popular und 100 RS 4626 

43 73933o{)()1 Pa1a da 1ono dtaln, llpo gadaarnchapra 87X210CM, arn p!'IIÇOeS m2 168 R$ 56080 

5.0 PISOS 

5.1 94!00 Consâuç:lo o f8CIC)(lraç:io da calçada da IJ'oleçlo (lavandanl) m3 361 R$ 45861 

52 87246 
Raveslmenlo c:.amoco para poso arn placa$ tipo esmallada erta da 

m2 400 RS 4081 
dmensOes 35x35 CM aplicada em arrboente da llrea ITl8<IO' <pu 5m2 

6.0 IIIST AlAÇOEs ElflRICAS 

6 1 93141 
POfiD da tcrnada, ncluindo lanada ION'BN catXa eleh:a, elemMo und 400 R$ 9502 
cabo, rasgo, ~ e cltumbamen1o Fomecmento e 1nstalaçêo 

6.2 93045 ~ lluorescente espral branca i&/, base E27 und 200 RS 3291 

7 INSTALAÇOES IIDRAULICAS 

71 89665 
Tlbo ~ 25MN para eteno da ar conciaonado Fornecmenlo e m 700 RS 7 84 
nslalaç:lo ONCI..USO CONEXOES) 

72 93447 
Rasgo em alvenana para colocaçAo da ctenos da PVC arn dl:rneros 

m 350 RS 346 
metD'8S ou IQUIIS • 4Qrm 

73 93444 
Rasgo em poso para colocaçAo da ctenos da PVC arn <i<miWos menores 

m 3.50 R$ 1379 
ou uuaos • 40Trn 

74 88503 c..,., dágue em pollllbleno, 1000 UTROS. arn acessOnos und 100 RS 621 47 

75 74219.001 Piso em madera para anxa dtlgua m2 300 R$ 5222 

1.6 86921 
Tanque com c:okJla, 18L ou GQUivalenle ondu9o Slf:lo ftexJV91 em ~ und 100 R$ 62935 
llillvula plasiJca 8 lomeó'a da plashoo. fa necrnellto 8 1nstalaçêo 

• PINnJRA 

81 88489 
Pmn em btU lâlex acrlhca em paredes (onlemas 8 ext..-nas) 8 portas. m2 95037 R$ 936 
c1Jas damaos 

9 DIVERSOS 
91 9537 I"""""' .-.oi m2 24631 R$ 168 

AlvetWM DE VH:J1QQ DE BLOCOS CERAI.nCOS FURADOS NA VERTICAL 

87473 DE 14X19XJIICM jESPESSURA 14CN) DE PAREDES COM ÁREA ÚQI.JOA m2 600 R$ 38 87 Ma.oR Ql.E 611' SEM VJI:>s E AAIJAWSSA DE ASSENTAMENTO COM 
I PREPARO Bl BETOtEIRA 

92 
cdaçAo 

llenlllacb' do lato F OOl8CIIll8l*> o nslalaçlo und 200 R$ 48000 
llliiiC800 

VALOR TOTAL 

UIIITAAIO COII TOTAL 
lllll 

RS 6.919.31 

R$ 36918 R$ 2.215 05 
RS 495 R$ H0431 

RS 45UM 
R$ 763 R$ 1 822.38 
R$ 26.00 R$ 126000 
R$ 1762 R$ 31384 

RS 3835 R$ 1.18865 

RS 368J6 
R$ 325 R$ 42.25 
R$ 2496 RS 324 51 

RS 1.33U7 

R$ 9696 R$ 96.96 

R$ 5763 RS 57 83 

RS 70100 R$ 11n68 

RS 2.273.53 
R$ 57326 R$ 2.069.48 

R$ 51 DI R$ 20405 

RS 557.31 

R$ 11878 R$ 47510 

R$ 4114 R$ 82.26 
RS 1.903.42 

R$ 980 RS 6860 

R$ 433 R$ 1514 

R$ 1724 R$ 6033 

R$ 77684 R$ 77684 
R$ 6526 R$ 195.83 

R$ 78669 RS 786.69 

RS 11.119.28 

R$ 1170 R$ 1111928 

RS 2.008.71 
R$ 2.10 R$ 51725 

R$ 4859 R$ 291.53 

RS 80000 RS 1200.00 

R$ 31.067.82 



ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA 00 MARANHÃO 

CNP J: 01.601.303/0001 -22 

Av. Sen. La Roque · CenV"o 

B~bana - MA 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DA FAMIUA (ANTONIO VENERANDO ALVES (NÓ) 

MUNICIPIO: BURITIRANA - MA 
LOCAL: POVOADO VARJÃO DOS CRENTES. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS RS 6.919.36 
2.0 COBERTURA R$ 4.584.86 
3.0 REVESTIMENTO RS 366.76 
4.0 ESQUADRIAS RS 1.334.47 
5.0 PISOS RS 2.273.53 
6.0 INSTALAÇOES ELETRICAS RS 557.38 
7.00 INSTALAÇ0ES HIDRAUUCAS RS 1.903.42 
8.00 PINTURA R$ 11 .119.28 
9.00 DIVERSOS R$ 2.008.78 

TOTAL R$ 31.067.82 

TOTAL ACUMULADO 

PESO % 

22.27% 
14.76% 
1.18% 
4.30% 
7.32% 
1.79% 
6.13% 

35.79% 
6.47% 

100.0% 

SERVIÇOS A EXECUTAR 

M~S-1 M~S - 2 

SIMPL.% ACUM.% SIMPL.Ve i ACUM. % 

100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
100.00% 100 .00% 0.00% 100.00% 
50.00% 50.00% 50.00% 100.00% 
0.00% 0.00% 100.00% 1oo.oo·~ 

50.00% 50.00o/o 50.00% 100.00% 
50.00% 50.00% 50.00% 100.00% 

100.00% 100.001~ 0.00% 100.00% 
20.00% 20.00% 80.00% 100.00% 
0.00% 0.00% 100.00% 100.00% 

55.46% 44.54% 
R$ 17.230.33 R$ 13.837.50 
R$ 17.230.33 R$ 31.067.82 

-



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01 .601 .303KXXJ1-22 
Av. Sen. La Roque- Centro 

Buritirana - MA 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMIUA (ANTÔNIO VENERANDO ALVES {NÓ) 

MUNidPIO: BURITIRANA- MA 

LOCAL: POVOADO VARJÃO DOS CRENTES. 

VALORES DE REFER~NCIA-% 
DESCRIÇÃO 

M(NIMO MAx IMO M~DIO 

Taxa de seguros+ Garantia (•) 0.80 1.00 

Risco 0.97 1.27 

Despesas Financeiras 0.59 1.39 

Administração Central 3.00 5.50 

Lucro 6.16 8.96 

Tributos (soma dos itens abaixo) 7.25 7.25 

COFINS 3.00 3.00 

CPRB 2.00 2.00 

PIS 0.65 0.65 
ISS (••) (•••) 1.60 1.60 

TOTAL 20.34 25.00 
Fonte da compooição, valores de rel'eréncia e róo mula do BOI: Acóo ddo 325/2007 - TCU - Plenário 

Os valo es de BD[(cima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: J ] 
BDI = (1 + AC / I ooXI +DF ll ooXl + R /loOXl + L/100) _ 1 xlOO 

I . 
1-(- ) 

100 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 

DF= taxa das despesas financeiras; 

R= taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

I = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(••)- A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ N° ·CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO · MA 
CNPJ: 01 .601.303/0001·22- CEP: 65.953·500 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Este memorial refere-se à Reforma da Unidade de Saúde da Família, povoado Varjão dos 
Crentes, município de Buritirana - MA. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de qualquer 
outro documento, imediatamente deverá ser consultada a fiscalização. 

• Independente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer serviço deverá 
obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para cada caso. 

1.0- SERVIÇOS INICIAIS 

• As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 
localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

• Será demolido todo o reboco, telhas, estruturas de madeira, forros, pisos e revestimentos em mau 
estado de conservação da edificação. 

2.0- COBERTURA 

• Será recuperada toda a cobertura da edificação existente, como: retelhamento, substituição de 
madeiras e calhas danificadas. 

3.0 - REVESTIMENTO 

• Será revestida novamente toda área de reboco demolido (áreas que apresentarem rachaduras). 
• Os revestimentos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenados e aprumados. 
• O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as canalizações 

que por ele estejam previstas passar. 
• Depois de convencionalmente limpas, as superficies a revestir serão umedecidas e uniformemente 

chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, de modo a garantir uma maior 
aderência do revestimento final. 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No· CENTRO - BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22- CEP: 65.953-500 
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• O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de aço, e alisado a 
esponja. Deverá apresentar superficie não áspera, aspecto uniforme, com parâmetro perfeitamente 
plano, não sendo aceito qualquer ondulação, desigualdade de alinhamento da superfície, ou falhas. 

• Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das argamassas, 
a1inhamento dos planos, aresta, acabamento e a regularidade final superficie. 

• O assentamento do revestimento cerâmico deverá ser executado com argamassa de cimento colante, 
devendo posteriormente ser rejuntado com cimento branco, onde indicado no projeto. 

• As peças cerâmicas deverão ser de primeira escolha, homogêneas e uniformes, com arestas bem 
definidas, apresentando esmalte perfeitamente liso sobre a superfície plana, dificilmente riscável por 
ponta de aço. 

4.0- ESQUADRJ AS 

• Serão recuperadas todas as portas, janelas, portões, grades e gradis que estiverem danificadas. 

5.0 - PISO 

• Será recuperado todo piso cimentado, bem como colocado o piso cerâmico no local definido em 
projeto (piso da lavanderia). 

6.0- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• Serão recuperadas todas as instalações elétricas da edificação que estiverem danificadas, usando 
mão-de-obra qualificada de primeira qualidade e de acordo com as Normas técnicas . O material a 
empregar deverá ser de alta qualidade e sem defeito de fabricação. 

7.0- PINTURA 

• As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de qumsquer 
imperfeições de revestimento antes do início dos serviços. 

• A eliminação da poeira deverá ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando 
estiverem perfeitamente secas. 

• Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica, nas cores a 
serem definidas pela FISCALIZAÇÃO. 
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• A segunda demão da pintura só poderá ser aplicada, decorrido 24 (vinte e quatro) horas da aplicação 
da primeira. 

• As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de fábrica antes de 
sua aplicação. 

• Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não destinadas a pinturas, 
tais como concreto aparente, ferragens e aparelhos de iluminação. Quando aconselháveis tais 
superfícies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais equivalentes. 

• Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente adequado, 
enquanto a tinta estiver fresca. 

• Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados em dias de 
chuva. 

• Todas as portas (madeira ou metálicas), portões, grades e gradis metálicos serão pintados com duas 
demãos, no mínimo, com tinta esmalte sintético tipo e cor a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, até 
conseguir perfeita cobertura da superficie. 

8.0- DIVERSOS 

• A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

• Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas as precauções no sentido de se evitar 
danos aos materiais de acabamento. 

• O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

• Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

• A limpeza de todas as superficies revestidas ou pavimentadas com material cerâmico e granito 
deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais recomendados pela 
FISCALIZAÇÃO. 
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